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PARA            : Todos os responsáveis pelos departamentos, setores e unidades lotados nos 

blocos 1D, 1E, 1M, 1O, 1P, 1Q, 1R, 1T, 1N, 1L (CANTINA), 3J, 3N, 3O, 
5G , 5H, 5I e 5P - Campus Santa Mônica. 

  

ASSUNTO     : Interrupção de Energia Elétrica no dia 12 de setembro de 2015 (sábado). 
Locais: blocos 1D, 1E, 1M, 1O, 1P, 1Q, 1R, 1T, 1N, 1L (CANTINA), 3J, 
3N, 3O, 5G , 5H, 5I e 5P - Campus Santa Mônica das 07:00 às 17:00 hs. 
 
 

Comunicamos a toda Comunidade Universitária a interrupção de energia elétrica no 
dia 12 de setembro de 2015 (sábado) nos blocos 1D, 1E, 1M, 1O, 1P, 1Q, 1R, 1T, 1N, 1L 
(CANTINA), 3J, 3N, 3O, 5G , 5H, 5I e 5P - Campus Santa Mônica das 07:00 às 17:00 hs. 

A interrupção se deve a abertura de porta lateral na subestação. A porta existente está 
com limitações de acesso devido à instalação do grupo gerador do Laboratório de Mecânica dos 
Fluidos da FEMEC.  

IMPORTANTE: 

 O desligamento de energia poderá sofrer pequenas alterações de horários e/ou em 
algum intervalo citado o desligamento poderá não acontecer. 

 Havendo qualquer imprevisto, este prazo poderá ser prorrogado. 
 Este serviço poderá ser cancelado a qualquer momento sem aviso prévio. Caso 

aconteça, esta data será remarcada. 
 A energia poderá voltar antes do horário previsto.  
 Por segurança, desligue todo equipamento que utilize energia durante este período. 

A Prefeitura Universitária lamenta pelos transtornos que poderão ser causados, mas 
estamos trabalhando para que sejam o mínimo possível. Solicitamos a compreensão de todos. 

Para maiores esclarecimentos, entrar em contato c/ Eng. Geraldo T. Matumoto na 
Prefeitura Universitária no tel.: (34) 3239-4532. 

 

Cordialmente 

 
 

Engº. Geraldo T. Matumoto 
Coordenador da Divisão de Execução Física 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Memorando nº. 0148/2015/DIEFI/PREFE         Uberlândia, 27 de agosto de 2015.


